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              Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI N° ______/2020.

“INSTITUI A COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Coordenadoria Municipal de Cultura – CMC  de Caraá, vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal.
Art. 2º - A política municipal de cultura estabelecerá o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define os pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pelo Poder Executivo Municipal com a participação da sociedade civil no campo da cultura.

Art. 3º - Cabe ao Poder Público do Município de Caraá, planejar e implementar políticas públicas, de acordo com a Lei Federal nº 1.2343/2010, para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos com plena liberdade de expressão e criação;

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;

III - contribuir para a construção da cidadania cultural;

IV- reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município;

V - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;

VI - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

VII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social;

VIII - estruturar e regulamentar a economia da cultura no âmbito local;

IX - consolidar a cultura como importante e indispensável vetor do desenvolvimento turístico sustentável;

X - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais.

Art. 4º - Para atender a organização administrativa da CMC, serão designados servidores integrantes do Quadro de Cargos e Salários do Poder Executivo, respeitadas as atribuições fixadas em lei para cada cargo. 
Art. 5° - A coordenadoria Municipal de Cultura compor-se-á de:

I - Coordenador Municipal de Cultura, que o presidirá; 

II - 2 (dois) representantes da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento;

III - 1 (um) representante da Secretaria de Educação; 

§ 1° - O coordenador da CMC será escolhido pelo Prefeito Municipal.
§ 2° - O coordenador municipal da cultura apresentará a relação dos membros que, por designação ou convite, integrarão a Secretaria e  Equipes de que trata este artigo.

§ 3° Cabe ao coordenador municipal de Cultura designar grupos de trabalho especiais ou específicos para preparar, desenvolver ou avaliar as ações pertinentes à Cultura.
Art. 6º - Os integrantes da CMC poderão ser deslocados de suas funções normais sem ônus aos cofres públicos, exceto com relação a custos relacionados com deslocamentos e capacitação.
§ 1º – toda atividade desenvolvida em prol da Cultura é considerada  “serviço público relevante”, devendo constar nos assentamentos funcionais do servidor.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 de julho de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos o presente Projeto de Lei, tendo em vista que a implementação de uma Coordenadoria Municipal de Cultura é fundamental para o desenvolvimento da política municipal de cultura.

Outrossim, a sanção da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, denominada Aldir Blanc – que Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante O estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, determina a criação da Coordenadoria Municipal de Cultura. 
Nesse sentido, para o efetivo desenvolvimento ao que propõe a Lei Federal, faz-se necessária a aprovação do referido Projeto de Lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de julho de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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